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0827623-69.2018.8.18.0140

AUTOR: JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

 

Certifico que a parte requerida foi devidamente Citada  em 28/10/2019, conforme em anexo. AR (Aviso de Recebimento) 

 

 11 de novembro de 2019
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0827623-69.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CARTA DE CITAÇÃO

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)

 

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,QUALIFICAÇÃO DA PARTE:
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, Código FIP: 03271, com endereço na Rua
Assembleia, nº 100, 17º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20011-904.

 da parte acima qualificada para, no prazo de 15 dias, contestar a presente ação,FINALIDADE: CITAÇÃO
sob pena de revelia.

Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados peloOBS: 
autor na inicial, configurando a revelia e confissão quanto à matéria fática, nos termos dos arts. 335, III, 231, I
e 344, todos do Código de Processo Civil.

 Cópia do despacho e da petição inicial.ANEXOS:

 

TERESINA-PI, 4 de outubro de 2019.

ALLISON CAIQUE DE OLIVEIRA BARROS
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0827623-69.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Trata-se de  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO –
DPVAT proposta por JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA em face de SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ambos qualificados, onde requer a
parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

No que concerne ao pleito da parte autora de concessão dos benefícios da Justiça
gratuita, é necessário observar o disposto no art. 99, §§ 2º e 3º do CPC.

O art. 99 do CPC permite concluir que a presunção de veracidade da alegação de
hipossuficiência prevista no § 3º do supracitado artigo é relativa, uma vez que é lícito ao juiz
exigir a comprovação da incapacidade do autor de arcar com as despesas processuais quando
existir nos autos elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais para a concessão da
gratuidade.

No caso em comento, existem nos autos elementos que evidenciam que a parte autora
possui os pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça, tendo em vista
documentação anexa, o que impede cobrança de custas sem prejudicar o seu sustento e de
sua família.

Desta feita, considerando a condição de hipossuficiência da parte demandante
apresentada nos autos, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º, do
CPC.

 a Requerida de todo conteúdo da presente ação, remetendo-lhe cópia daCITE-SE
inicial para que, querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias, constando no
mandado que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pela ré, como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor na inicial, configurando a revelia e confissão quanto à matéria
fática, nos termos dos arts. 335, III, 231, I e 344, todos do Código de Processo Civil.

 

TERESINA-PI, 25 de setembro de 2019.
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SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL
DE TERESINA– PI

 

 

 

Processo nº 0827623-69.2018.8.18.0140

 

 

 

JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA, já devidamente

qualificado nos autos em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência,

requerer a juntada de DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE POBREZA em anexo, atestando que o

.requerente é isento de contribuição do Imposto de renda e não possui débito com a Fazenda Nacional

Requer ainda a juntada do Ofício Circular nº 187/2013 da Corregedoria Geral de

Justiça do Piauí, que  a “concessão do benefício da gratuidade da justiça também nas açõesdetermina

patrocinadas por advogado particular, quando atendidos os requisitos da Lei Federal nº 1.060/50”.

Ante o arrazoado, não há que se falar em recolhimento de custas, uma vez que

fartamente comprovados os requisitos da Lei Federal nº 1.060/50.

Desta forma, requer o prosseguimento do feito.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Teresina (PI), 19 de julho de 2019.
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Gustavo Henrique Macêdo de Sales

OAB/PI nº 6.919
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19/07/2019 Certidão Internet
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA
CPF: 052.433.693-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:40:30 do dia 19/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/01/2020.
Código de controle da certidão: 8309.1242.E3BA.A637
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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19/07/2019 Receita Federal do Brasil
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BRASIL
(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Situação das Declarações IRPF
2017

JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA

Prezado Contribuinte (CPF 052.433.693-81),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 19/07/2019 16:42

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R

clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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19/07/2019 Receita Federal do Brasil
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BRASIL
(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Situação das Declarações IRPF
2018

JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA

Prezado Contribuinte (CPF 052.433.693-81),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 19/07/2019 16:42

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R

clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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19/07/2019 Receita Federal do Brasil
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BRASIL
(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Situação das Declarações IRPF
2019

JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA

Prezado Contribuinte (CPF 052.433.693-81),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 19/07/2019 16:41

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R

clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0827623-69.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT
 em face de proposta por JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA SEGURADORA

, todos qualificados nos autos.LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

O art. 99 do CPC dispõe acerca da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita:

 Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na
contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá
ser formulado por petição simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso

§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural.

 A combinação dos §1º e 2º do art. 99 do CPC permite concluir que a presunção de
veracidade da alegação de hipossuficiência prevista no § 3º do supracitado artigo é relativa,
uma vez que é lícito ao juiz exigir a comprovação da incapacidade do autor de arcar com as
despesas processuais quando sobrevier da análise dos autos dúvida quanto a necessidade do
autor. Com arrimo no art. 99, §2º do CPC, faz-se necessário comprovar nos autos a sua
condição de hipossuficiência.
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Isto posto, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua
condição de hipossuficiente apresentando extrato de movimentação bancária, faturas de
cartão de crédito, ou qualquer outro documento apto a este fim sob pena de não concessão do
benefício.

 

TERESINA-PI, 4 de julho de 2019.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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em anexo.
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�OD�R���DICI�RIO�DO��ST�DO�DO��I���
SECRET�RI��DE�TECNOLO�I��D��INFORM���O�E�COM�NIC���O���STIC�
�ça�Des.��dgard��ogueira�s/n�-�Bairro�Cabral�-�Centro�C�vico�-�C���64000-830
�eresina�-��I�-����.t�pi.�us.br

Certid�o����1260/2019�-����I/���I/S�IC

CERTIFICO,� para� os� devidos� fins,� que,� na� data� 28/01/2018,� o� S�st�m�� ���� 1�
�r�u�apresentou�problemas� t�cnicos.�Dessa� forma,�n�o� foi�poss�vel� reali�ar�o� peticionamento�de�novos
processos�ou�de�intermediárias�nesse�per�odo,�resultando�na�indisponibilidade�do�citado�sistema.

Documento�assinado�eletronicamente�por��nt�n�����ld��D���n����n��r,�C��rd�n�d�r�d��S�st�m�s
�ud�c���s���STIC,�em�30/01/2019,��s�07�43,�conforme�art.�1�,�III,��b�,�da��ei�11.419/2006.

A�autenticidade�do�documento�pode�ser�conferida�no�site�http�//sei.t�pi.�us.br/verificar.php�informando
o�c�digo�verificador�084�581�e�o�c�digo�CRC�1���C�81.

�

18.0.000009924-0 0846581v2
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em anexo.
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 0827623-69.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

Regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentando a procuração nos autos.

TERESINA-PI, 13 de dezembro de 2018.

KAROL BRITO DE SOUSA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0827623-69.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: JEFFERSON BRUNO MACEDO LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a irregularidade da
representação, tendo em vista a ausência de procuração. Certifico, ainda, que não consta o
pagamento das custas iniciais do processo, em virtude de requerimento de justiça gratuita.

TERESINA-PI, 13 de dezembro de 2018.

KAROL BRITO DE SOUSA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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